
PORTARIA Nº: 082/DETRAN/2000. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: DESIGNAR os funcionários LUIZ CARLOS 

GROSS, Delegado de Polícia, lotado na Delegacia de Polícia de 

Comarca de Tangará, matrícula n.º 308.132-0; LOURENÇO 

BECKER, Comissário de Polícia, lotado na Delegacia Regional de 

Videira, matrícula n.º 162.051-7; OSMAR RODRIGUES COSTA, 

Comissário de Polícia, lotado na Delegacia Regional de Videira, 

matrícula n.º 262.537-7, para,  sob a presidência do primeiro, 

comporem Comissão de Processo Administrativo Punitivo, com o 

fito de apurar as irregularidades atribuídas a ANTÔNIO JOSÉ 

SCHMITZ, brasileiro, filho de Alfredo Schmitz e Sinhorinha V. F. 

Schmitz, nascido em 30/03/1946, Despachante de Trânsito, 

credenciado no DETRAN/SC sob nº 268, exercendo a sua atividade 

no Município de Caçador/SC, com escritório à Rua Barão do Rio 

Branco, n.º 388, bairro Centro, Caçador/SC, por ter no 

desempenho de suas atividades, sido nomeado para o cargo em 

comissão de Secretário da Fazenda da Prefeitura Municipal de 

Caçador, descumprindo assim o disposto na legislação dos 

despachantes de trânsito, que proíbe a acumulação de cargo 

público com a função de despachante de trânsito. Destarte, o 

acusado ANTÔNIO JOSÉ SCHMITZ, violou o disposto no artigo 

3º, IV e 10, incisos I e XII, c/c o artigo 11, do Decreto 434/91, que 

regulamentou a  Lei nº 8.075/90 e, à luz do atual Regulamento da 

Lei 10.609/97, que revogou a Lei anteriormente citada, aprovado 

pelo Decreto nº 3.219/98, o artigo 3º, III e 17, inciso IX e XI, c/c o 

artigo 18, cujos dispositivos são correlatos com os da Norma 

Regulamentar revogada.  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

Florianópolis, 14 de agosto de 2000.     

       

WANDERLEY REDONDO            

Delegado de Polícia 

Diretor-Geral 


